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Estado do Paraná - 
D E C RETO Nº 015/83. 

Súmula:- Nomeia funcionário para cargo em Comissão. 

JULIO BIFON, prefeito 1'funicipal de Sarandi,Estado - 

do Paraná, no uso da atribuição que lhe co:ril:ffere o - 

Art.75- III- da Lei Estadual Complementar nº 2-, de 

18.06.83, resolvã: 

Artigo lº)- •••• eNO:MEAR- 

exercer 

Artigo 

DE OLIVEIRA, para 

" Secretário Executi 

da Lei Municipal nº 03- 

em contrário, este Decreto 

na data de sua publicação. 
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